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O Maior e Melhor Fórum 
do Brasil ... há 25 anos
O Fórum Contábeis reúne o maior acervo de conteúdo contábil atualizado e com discussães que promovem um crescimento em geral de toda a comunidade contábil. Conheça e comece a fazer parte da nossa comunidade!
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PRINCIPAIS DISCUSSÕES
Veja quais tópicos são os mais discutidos nos últimos 10 dias.

VER DISCUSSÕES
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ÚLTIMAS DO FÓRUM
Veja em tempo real, os últimos tópicos postados no fórum.

ÍNDICE DO FÓRUM
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TÓPICOS SEM RESPOSTA
Contribua interagindo com tópicos não respondidos.

VER TÓPICOS









	Conteúdo

Conteúdo « Voltar


	Por assunto 

Tributário
Trabalhista
Empresarial
Previdência
Tecnologia
Economia
Contábil
Carreira
Todos



	Por segmento 

Notícias
Articulistas
Artigos
Vídeos
e-Books
Parceiros

 
	Tabelas e Índices 


Simples Nacional
Imposto de Renda
Salário Família
INSS
Salário Minimo
UFESP
Taxa Selic



	Termos Contábeis 

TODOS OS TERMOS Imposto de Renda FGTS ICMS IRPF INSS CNPJ MEI eSocial 







Fique bem Informado em todos os assuntos
Utilize nossas editorias para se informar com um conteúdo atualizado diariamente e diretamente voltado para seu interesse. No portal contábeis você tem a certeza de que pode encontrar o suporte de informação necessário para voce ter ainda mais sucesso profissional.



[image: Contribua com o Portal]

CONTRIBUA COM O PORTAL
Envie sua matéria, publique seu artigo e compartilhe com milhares de visitantes todos os dias.

VEJA COMO FUNCIONA









	Videos
	Podcasts 
Podcasts « Voltar



Últimos
Contábeis News
Dicas Contábeis
Mais que Gestão
Conversas de Trabalho
Contábeis Tech
Contabilizando
Economicamente Falando
Analisando Tributos
Papo de Previdência
Carreira em Tópicos






Podcasts novos todos os dias
Nossos especialistas discutem os assuntos mais relevantes da atualidade.
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Veja os últimos podcasts
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Simples Nacional
Anexos do Super Simples
NFe DANFE/CTe DACTE






Ferramentas Contábeis
Ferramentas que ajudam o profissional contábil, empreendedores e acadêmicos
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SIMPLES NACIONAL
Encontre o anexo e calcule a alíquota da atividade de sua empresa através da descrição ou do CNAE.










	Sobre

Sobre « Voltar



Regras
Ajuda
Anuncie
Contato






Conheça o nosso Portal
O portal contábeis é feito para profissionais como você, que procuram informação de qualidade e uma comunidade ativa e pronta para discutir, opinar e participar de tudo o que envolve o mundo contábil.
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CONTRIBUA CONOSCO
Compartilhe seu conhecimento para visitantes todos os dias.

ENTENDA MAIS







	Conbcon
	Buscar
	Cadastre-se
Grátis
	Login 
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FÓRUM CONTÁBEIS

DEPARTAMENTO PESSOAL E RH




respostas 36 

acessos 124.944 












RDF Restituição de FGTS pago em duplicidade







voltar para tópicos
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Gabriele Silva

Prata DIVISÃO 1, Assistente Depto. Pessoal







há 8 anos Segunda-Feira | 21 março 2016 | 15:38



 


 Boa tarde!

Preciso fazer uma RDF pois o cliente pagou a guia de FGTS 2 vezes da mesma competência.
O formulário baixei em um site, mas qual procedimento? Nunca fiz.

Preencho quais documentos anexo para enviar à Caixa Econômica.


Att 
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Maicon Silva Lima

Ouro DIVISÃO 1, Contador(a)







há 8 anos Segunda-Feira | 21 março 2016 | 15:46



 


 Olá Gabriele Silva. Conforme o formulário RDF, você precisará preencher os campos referente os dados da empresa, assim como os dados da Guia paga em duplicidade. Feito isso, só anexar as Guias pagas (A correta e a errada) junto com os respectivos pagamentos, conta corrente da empresa para estorno do valor, Cnpj e Contrato Social da empresa. 

Você irá preencher os seguintes campos: 1 ao 9; 10-Identificação da Guia você irá assinar GFIP/GRF; depois do 11 ao 16; no campo 19 motivos da devolução você assinar Recolhimento em Duplicidade; colocar data e nome cpf de quem vai assinar e anexar os documentos já citados. 
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Karina Louzada

Diamante DIVISÃO 1, Contador(a)







há 8 anos Segunda-Feira | 21 março 2016 | 15:50



 


 Gabriele Silva 

Todas as informações que vc precisa constam no manual:

www.caixa.gov.br 






Agradecida,

Karina Louzada de Oliveira -Vitória-ES. 
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Luisa

Ouro DIVISÃO 2, Contador(a)







há 7 anos Sexta-Feira | 29 julho 2016 | 09:07



 


 Pessoal, bom dia.

Um cliente pagou erroneamente 2x a guia do FGTS referente a competência 05/2016.
A competência 06/2016, se encontra em aberto.
É possível fazer uma compensação? 
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Karina Louzada

Diamante DIVISÃO 1, Contador(a)







há 7 anos Sexta-Feira | 29 julho 2016 | 11:15



 


 Maiara 

Não....tem que pedir restituição. 






Agradecida,

Karina Louzada de Oliveira -Vitória-ES. 
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Luisa

Ouro DIVISÃO 2, Contador(a)







há 7 anos Sexta-Feira | 29 julho 2016 | 11:32



 


 Karina, muito obrigada pelo retorno.
Já imaginei que não teria como compensar, pois tudo se tratando de CEF é mais complicado.
A guia do INSS já consegui compensar. 
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Murilo Navaroli Araujo

Prata DIVISÃO 2, Assistente Depto. Pessoal







há 7 anos Quarta-Feira | 19 outubro 2016 | 09:36



 


 Bom dia, 

Uma curiosidade: Aqui no escritório é impresso as RE&#039;s em folhas rascunho somente por questão de conferência mesmo. Para protocolar a RDF é necessário que documento esteja em folha em branco ? 

Atenciosamente, 
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Igor

Ouro DIVISÃO 1, Supervisor(a) Administrativo







há 7 anos Terça-Feira | 8 novembro 2016 | 11:07



 


 Maicon Silva Lima, preciso de algumas orientações se puder:

O que informa no campo 16?
Campos 20 a 23 dados do empregado em questão?
O valor recolhido a maior vai no campo 29?



No meu caso foi recolhido o valor a maior de um funcionário que estava afastado por auxilio doença.

Obrigado 
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Maicon Silva Lima

Ouro DIVISÃO 1, Contador(a)







há 7 anos Terça-Feira | 8 novembro 2016 | 16:51



 


 Olá, Igor. Assinalar o Campo 19 (informação devolução deposito a maior com devolução de fgts) 
campo 16- (2-Simples ou 1-Não optante)
Campos 20 a 23 você preenche os dados do funcionário normal. 
20-Código trabalhador (consta no cadastro do fgts só tirar um extrato)
21-Pis do trabalhador
22-Data admissão
23-Nome do trabalhador. 
24-Competência que foi efetuado o depósito a maior
28- Valor Sem 13º depositado a maior 
29- Valor C/ 13º depositado a maior se houver. 

Espero ter ajudado. 
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Nathalia Nobrega

Prata DIVISÃO 1, Auxiliar Depto. Pessoal







há 7 anos Segunda-Feira | 14 novembro 2016 | 15:25



 


 Boa tarde!
Vocês saberiam me informar quanto tempo demora para o valor ser depositado na conta da empresa?
Pois já dei entrada nos documentos mês passado, e no dia 19 desse mês foi estornado da conta de FGTS dos funcionários mas ainda não foi pra conta da empresa.

Se alguém puder me ajudar. Obrigada! 






Nathalia Nobrega 









 



[image: Karina Louzada]





	





Karina Louzada

Diamante DIVISÃO 1, Contador(a)







há 7 anos Quarta-Feira | 16 novembro 2016 | 10:56



 


 Nathalia Nobrega 

Das que eu fiz demorou cerca de 30 a 60 dias...a conta da empresa está certa no formulário?

Aguarde mais alguns dias... 






Agradecida,

Karina Louzada de Oliveira -Vitória-ES. 
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Thiago Camargos Arantes

Iniciante DIVISÃO 3, Auxiliar Contabilidade







há 7 anos Quarta-Feira | 25 janeiro 2017 | 16:54



 


 Boa tarde,

Um cliente, pessoa jurídica, pagou o FGTS de uma competência em duplicidade, porém a pessoal jurídica não possui conta para a devolução, neste caso, encaminhei para a Caixa a RDF com a conta de um dos sócios, anexando o contrato social da empresa no qual citava este sócio, o qual foi negado alegando não ter sido apresentado comprovante bancário do empregador. Alguém saberia me dizer se existe outra possibilidade da empresa reaver este valor? De fato não há possibilidade de compensação? E se a devolução só pode ser feita em conta corrente ou poderia ser em poupança ? Alguém com experiência semelhante que poderia me ajudar. O manual de orientações não esclarece e muito menos o funcionário na agencia.

Desde já grato,

Thiago 
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Karina Louzada

Diamante DIVISÃO 1, Contador(a)







há 7 anos Quarta-Feira | 25 janeiro 2017 | 17:14



 


 Thiago Camargos Arantes 

Realmente tem que ser em conta em nome da empresa, visto que foi pago pelo CNPJ da empresa.

Não tem como fazer compensação mesmo....

O processo foi indeferido via email? Responda-o com as suas dúvidas ou vá até a agencia. 






Agradecida,

Karina Louzada de Oliveira -Vitória-ES. 
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Thiago Camargos Arantes

Iniciante DIVISÃO 3, Auxiliar Contabilidade







há 7 anos Quinta-Feira | 26 janeiro 2017 | 09:17



 


 Karina,

O processo foi indeferido via e-mail do funcionário da Caixa, vou tentar entrar em contato com 0800 e ver se há outras possibilidades. Obrigado pela atenção.

Thiago 
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Sabrina Gomes Rodrigues

Bronze DIVISÃO 3, Assistente Depto. Pessoal







há 7 anos Quarta-Feira | 29 março 2017 | 18:46



 


 Olá , aconteceu comigo também o pagamento que o cliente fez em duplicidade , porém na conta do funcionário só existe um deposito , terei que enviar novamente o arquivo sefip para que fique o valor em duplicidade já que o cliente não tem conta em banco sendo assim não conseguirei o estorno .
 






Sabrinex 
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Thais Cristina

Ouro DIVISÃO 1, Contador(a)







há 7 anos Terça-Feira | 4 abril 2017 | 14:05



 


 O CODIGO DO EMPREGADO SERIA O NUMERO DA CONTA? que vem no extrato fgts? 






Memento Mori. 
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Simone

Prata DIVISÃO 1, Auxiliar Depto. Pessoal







há 6 anos Quarta-Feira | 21 junho 2017 | 15:17



 


 Boa tarde

Um empresa efetuou o pagamento total da guia de Fgts em duplicidade.
Gostaria de saber se nos campo que diz: Retificação dos dados do Trabalhador/Recolhimento
Vou ter que colocar todos os funcionários que constam na RE, pois são mais de 70 funcionários ou somente preencher o campo 30 com o valor a ser restituído?

Att,
Simone 
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Patricia Dantas

Bronze DIVISÃO 4, Contador(a)







há 6 anos Quinta-Feira | 6 julho 2017 | 08:45



 


 Óla a todos,
Será que tem prazo prescricional para fazer o pedido de restituição de valores pagos em duplicidades? 
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Thais Cristina

Ouro DIVISÃO 1, Contador(a)







há 6 anos Quinta-Feira | 6 julho 2017 | 08:55



 


 Simone Terá que colocar o nome de todos os funcionários que constam do FGTS pago em duplicidade e ainda o valor para cada um individual que foi pago.

Alguém sabe dizer se tem prazo para solicitar este reembolso? 






Memento Mori. 
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Patricia Dantas

Bronze DIVISÃO 4, Contador(a)







há 6 anos Quinta-Feira | 6 julho 2017 | 10:05



 


 Olá Thais,
Tenho a mesma dúvida, pois no meu caso já tem algum tempo que o pg em duplicidade ocorreu. Já procurei no manual, mas não encontrei nada a esse respeito. Será que alguém sabe? 
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Thais Cristina

Ouro DIVISÃO 1, Contador(a)







há 6 anos Quinta-Feira | 6 julho 2017 | 10:07



 


 Eu estou fazendo e se já estiver vencido a própria Caixa vai nos avisar, vamos ver se será aceito.. 






Memento Mori. 
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Ronaldo Rodrigues

Bronze DIVISÃO 3, Gerente Administrativo Financeiro







há 6 anos Quinta-Feira | 27 julho 2017 | 15:50



 


 S Karina Louzada 

karina e se nesse meio tempo que eu entrei com pedido de restituição na CEF for demitido algum funcionário, como tratar ?.

att

Ronaldo 
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Karina Louzada

Diamante DIVISÃO 1, Contador(a)







há 6 anos Quinta-Feira | 27 julho 2017 | 16:27



 


 Ronaldo Rodrigues 

A conta do FGTS dos funcionários fica bloqueada, vc nao consegue fazer movimentação enquanto o processo nao for finalizado.

Se ele sacar, a caixa não devolverá à empresa, pois não terá de onde tirar o valor. 






Agradecida,

Karina Louzada de Oliveira -Vitória-ES. 
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Jaqueline de Almeida Pratis

Bronze DIVISÃO 2, Assistente Depto. Pessoal







há 6 anos Sexta-Feira | 22 setembro 2017 | 11:22



 


 bom dia, fiz uma RDF de uma GRRF no dia 15/09 a situação foi a seguinte: 
foi gerada uma GRRF com um valor menor, no calculo não puxou o saldo para fins rescisórios e calculou somente em cima da rescisão. 
Essa GRRF foi paga e gerada uma chave p/ o funcionário, percebendo o erro no dia da homologação, foi gerada novamente uma GRRF correta e paga no dia 14/09, fiz a rdf solicitando o reembolso do valor que foi pago a menor, na caixa o funcionário disse que iria bloquear para o funcionário não sacar. Hoje o funcionário me ligou perguntando quando poderia sacar o FGTS, liguei no 30041104 caixa e fui orientada a emitir uma nova chave para ele porem, quando tento aparece o erro ( (10044) - Conta localizada não atende os critérios estabelecidos para acesso via internet. ) , e na caixa de entrada não tem nenhuma chave.
Como devo proceder? 
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Karina Louzada

Diamante DIVISÃO 1, Contador(a)







há 6 anos Sexta-Feira | 22 setembro 2017 | 13:21



 


 Jaqueline de Almeida Pratis 

Vc gerou uma nova GRRF com o valor só da diferença que não havia sido paga ou pagou novamente o FGTS em cima da rescisão? 






Agradecida,

Karina Louzada de Oliveira -Vitória-ES. 
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Jaqueline de Almeida Pratis

Bronze DIVISÃO 2, Assistente Depto. Pessoal







há 6 anos Sexta-Feira | 22 setembro 2017 | 13:50



 


 Karina, gerei uma nova GRRF (correta com saldo p/ fins rescisórios em cima da rescisão e etc), a outra solicitei reembolso. 
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Karina Louzada

Diamante DIVISÃO 1, Contador(a)







há 6 anos Sexta-Feira | 22 setembro 2017 | 14:14



 


 Jaqueline de Almeida Pratis 

Vc deveria ter gerado só com o valor da diferença....

A RDF pode demorar de 30 a 90 dias pra ser processada, enquanto isso o trabalhador não pode sacar o resto do FGTS nem dar entrada no seguro. 






Agradecida,

Karina Louzada de Oliveira -Vitória-ES. 
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Jaqueline de Almeida Pratis

Bronze DIVISÃO 2, Assistente Depto. Pessoal







há 6 anos Sexta-Feira | 22 setembro 2017 | 14:34



 


 Sério Karina, tive medo de quando gerar a diferença dar algum problema ou algo assim.
Poxa vida! obrigada!!! 
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Lucas Nogueira de Oliveira

Prata DIVISÃO 1, Auxiliar Contabilidade







há 6 anos Segunda-Feira | 23 outubro 2017 | 15:43



 


 Boa tarde,

A empresa pagou o fgts em duplicidade no mesmo dia e na mesma hora, porem na conta do funcionário só consta 1 mês pago.

Como tenho que proceder para dar baixar no 2º pag ? e só assim depois pedir a restituição? 
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Mauricio Silva

Bronze DIVISÃO 5, Auxiliar Administrativo







há 6 anos Segunda-Feira | 30 outubro 2017 | 14:40



 


 Para a restituição de valores é obrigatório que a conta seja vinculada com o CNPJ da empresa? Não tem como ser a conta pessoa física junto com o contrato social da empresa? 
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Gostou do Portal Contábeis?
ANUNCIE CONOSCO








O Portal Contábeis se isenta de quaisquer responsabilidades civis sobre eventuais discussões dos usuários ou visitantes deste site, nos termos da lei no 5.250/67 e artigos 927 e 931 ambos do novo código civil brasileiro.





 

